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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA
CPF: 050.424.956-81 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:41:46 do dia 05/05/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2026.
Código de controle da certidão: 7B41.77D4.EC32.F980
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual
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11/02/2026 09:19:50Nº: 1517862

NIT Principal: 128.29635.09-6

Contribuinte: PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA

Consta (m) para o contribuinte na emissão desta DRSCI o (s) seguinte (s) NIT: 128.29635.09-6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  é  certificado  que  não  constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrição em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Esta declaração refere-se exclusivamente à contribuição social  de que trata a alínea "c" do parágrafo
único  do  art.  11  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  não  abrangendo  os  demais  tributos
administrados  pela  RFB  e  os  débitos  inscritos  em  Dívida  Ativa  da  União,  administrados  pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  objeto  de  Certificação  Conjunta  PGFN/RFB.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta INSS/RFB n° 06, de 03/06/2008.

Emitida em: 11/02/2026

Valida até: 10/08/2026

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:
- qualquer rasura ou emenda invalidará este documento;
-  se  for  atribuído  um  novo  NIT  ao  contribuinte,  posteriormente  à  data  da  emissão  desta  declaração,
esse NIT constará apenas na re-emissão, mas os eventuais recolhimentos nele efetuados após emissão,
serão  desconsiderados,  visto  que  a  análise  à  regularidade  dos  mesmos  é  efetuada  até  a  data  de
emissão.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 260211I7TPCG4CXID0OL03

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Certidão de Débitos Tributários

Negativa

Data de emissão
06/05/2026

Data de validade
04/08/2026

Nome
PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA

CPF
050.424.956-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de ajudicação expedida em autos
de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio ou de partilha de bens na união estável e de
escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento /
Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívida Ativa.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, em:
https://cdt.fazenda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de controle de autenticidade
6041-B061-A5F4-23F8-2F50-AC77-99D6-9612
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 51.223.02762.0-8
Razão

Social: PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA

Endereço: AV GERALDINA DA COSTA DINIZ 305 / COLONIAL / CONTAGEM / MG /
32044-280

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/05/2026 a 04/06/2026

Certificação Número: 2026050605442129313682

Informação obtida em 07/05/2026 09:13:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

07/05/2026, 09:14 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA
CPF: 050.424.956-81
Certidão nº: 46010659/2026
Expedição: 05/05/2026, às 13:40:39
Validade: 01/11/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA, inscrito(a) no
CPF sob o nº 050.424.956-81, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão n.

8Z0W.L6WM

580374/2026

Expedição: 05/05/2026 13h41min35s

Código de autenticidade:

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados dos sistemas informatizados de processos físicos
(SIAP1 e SIAP2) e eletrônicos (Sistema PJe de 1º e 2º graus) do TRT da 3ª Região (Minas
Gerais), que não consta processo em tramitação contra PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE
SOUSA, inscrito(a) no CPF sob o nº 050.424.956-81.

PODER JUDICIÁRIO

Válida até 04/06/2026.

1)

OBSERVAÇÕES:

Durante o período de validade da certidão, sua autenticidade pode ser confirmada exclusivamente mediante acesso
ao endereço eletrônico do TRT da 3ª Região (http://www.trt3.jus.br), em Serviços / Certidões / Certidão Eletrônica de
Ações Trabalhistas (CEAT) / Autenticar CEAT.

2) Certidão emitida gratuita e eletronicamente conforme Resolução Conjunta GP/CR n. 9/2014, após pesquisa nas
bases de dados do Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de 1ª Instância (SIAP1), Sistema
Informatizado de Acompanhamento Processual de 2ª Instância (SIAP2), Sistema do Processo Judicial Eletrônico de
1º Grau (PJe 1º Grau) e Sistema do Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau (PJe 2º Grau) do TRT da 3ª Região
(Minas Gerais).

3) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente, bem como as seguintes classes judiciais:
Ações de Consignação em Pagamento (ConPag), Embargos de Terceiro (ET), Homologação de Transação
Extrajudicial (HTE), Inquérito para Apuração de Falta Grave (IAFG), Mandado de Segurança (MS), Mandado de
Segurança Coletivo (MSCol) e Reclamação Pré-Processual (RPP).

4) No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou
filiais.

5) A busca é realizada pelo CPF ou CNPJ informado e, entre reclamados sem registro de CPF ou CNPJ no cadastro,
pela exata grafia do nome ou razão social vinculado, perante a Receita Federal do Brasil, ao CPF ou CNPJ
informado e ainda, quando a pesquisa opcional for utilizada, pela exata grafia do nome informado pelo consulente.

6) Há possibilidade de referir-se a homônimo o processo identificado com (*), uma vez que resulta de pesquisa
efetuada exclusivamente entre reclamados sem registro de CPF ou CNPJ no cadastro.

7) O interessado que discordar do resultado apresentado nesta certidão deve dirigir-se à unidade judiciária mais
próxima (Secretaria de Atermação e Distribuição de Feitos de 1º Grau, em Belo Horizonte, e Foros Trabalhistas,
Varas do Trabalho ou Postos Avançados, no interior) e, após os devidos esclarecimentos, emitir nova certidão, se for
o caso.

8) As informações constantes desta certidão podem ser complementadas por certidões emitidas pelas Varas do
Trabalho, Postos Avançados e Secretaria de Recursos e Atendimento para esclarecimento de suspeitas de
homonímia.

Página 1 de 2



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

9) Os dados constantes desta certidão estão atualizados:
a) Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de 1ª Instância (SIAP1): até 13h41min57s de 05/05/2026;
b) Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de 2ª Instância (SIAP2): até 13h41min57s de 05/05/2026;
c) Sistema do Processo Judicial Eletrônico de 1º Grau (PJe 1º Grau): até 00h58min15s de 05/05/2026;
d) Sistema do Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau (PJe 2º Grau): até 00h58min15s de 05/05/2026.

v.1.4 Página 2 de 2



CONTAGEM

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE EXECUÇÃO CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Cumprimento de sentença, Cumprimento Provisório de Sentença,
Execução de Título Extrajudicial, Execução de Alimentos, Execução Contra a Fazenda Pública, Execução
Fiscal, Execução Hipotecária do Sistema Financeiro Nacional, Processo de Execução, Execução de Título
Judicial - CEJUSC, Execução Extrajudicial de Alimentos, Cumprimento de Sentença de Obrigação de prestar
alimentos, Cumprimento de Sentença - Lei Arbitral(Lei 9.307/1996), NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA
CPF: 050.424.956-81
RG: 12070431
Nome pai: ALMIR EURIPEDES DE SOUSA
Nome mãe: ELZA MARIA DE ANDRADE SOUSA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 07 de Maio de 2026 às 08:20

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2605-0708-2044-0228-2649

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CONTAGEM, 07 de Maio de 2026 às 08:20



CONTAGEM

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE INSOLVÊNCIA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Insolvência Civil, Insolvência Requerida pelo Credor, Insolvência
Requerida pelo Devedor ou pelo Espólio, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA
CPF: 050.424.956-81
RG: 12070431
Nome pai: ALMIR EURIPEDES DE SOUSA
Nome mãe: ELZA MARIA DE ANDRADE SOUSA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 07 de Maio de 2026 às 08:23

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2605-0708-2314-0826-1296

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CONTAGEM, 07 de Maio de 2026 às 08:23



CONTAGEM

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA
CPF: 050.424.956-81
RG: 12070431
Nome pai: ALMIR EURIPEDES DE SOUSA
Nome mãe: ELZA MARIA DE ANDRADE SOUSA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 07 de Maio de 2026 às 08:28

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2605-0708-2843-0290-4720

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CONTAGEM, 07 de Maio de 2026 às 08:28



CONTAGEM

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA
CPF: 050.424.956-81
RG: 12070431
Nome pai: ALMIR EURIPEDES DE SOUSA
Nome mãe: ELZA MARIA DE ANDRADE SOUSA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 07 de Maio de 2026 às 08:31

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2605-0708-3118-0794-8704

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CONTAGEM, 07 de Maio de 2026 às 08:31



Segunda Instância

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CÍVEIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância
contra:

Nome: PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA
CPF: 050.424.956-81
RG: 12070431
Nome pai: ALMIR EURIPEDES DE SOUSA
Nome mãe: ELZA MARIA DE ANDRADE SOUSA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 07 de Maio de 2026 às 08:43

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2605-0708-4331-0075-5439

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Segunda Instância, 07 de Maio de 2026 às 08:43



Segunda Instância

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CRIMINAIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda
Instância contra:

Nome: PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA
CPF: 050.424.956-81
RG: 12070431
Nome pai: ALMIR EURIPEDES DE SOUSA
Nome mãe: ELZA MARIA DE ANDRADE SOUSA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 07 de Maio de 2026 às 08:45

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2605-0708-4515-0079-4028

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Segunda Instância, 07 de Maio de 2026 às 08:45



Segunda Instância

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CRIMINAIS E CÍVEIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na
Segunda Instância contra:

Nome: PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA
CPF: 050.424.956-81
RG: 12070431
Nome pai: ALMIR EURIPEDES DE SOUSA
Nome mãe: ELZA MARIA DE ANDRADE SOUSA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

f) Certidão expedida em consonância com a Lei Complementar nº 64/1990, com as alterações promovidas
pela Lei Complementar nº 135/2010.

Certidão solicitada em 07 de Maio de 2026 às 08:47

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2605-0708-4714-0344-0609

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Segunda Instância, 07 de Maio de 2026 às 08:47



CERTIDÃO ESPECÍFICA

, para fins de direito, a requerimento da parte interessada, conforme protocoloCERTIFICO

de nº 26/303.718-5, que inscrita no CPFPATRÍCIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA 

/MF sob nº 050.424.956-81 é Leiloeira Pública Oficial regularmente matriculada nesta

Junta Comercial sob o nº 945, em 30 de janeiro de 2014, de acordo com o Decreto nº

21.981, de 19 de outubro de 1932, e encontra-se em pleno exercício de suas atividades,

conforme documentos comprobatórios apresentados, podendo atuar em todo o Estado de

Minas Gerais. Certifico ainda, que a leiloeira supracitada está em dia com suas obrigações

perante esta Junta Comercial. Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias da sua

emissão.

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 28

de Abril de 2026. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo C265001219576 e o código de segurança 5bQV. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 28/04/2026 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. pág. 1/1 







Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA

CPF/CNPJ: 050.424.956-81

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:40:38 do dia 05/05/2026 , com validade até o dia 04/06/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: UfIFi724FYnljPEBJmDw

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


(Emitido em atendimento ao disposto no artigo 52 do Decreto Estadual nº 45.902/2012*)
*”Art. 52. É obrigatória a consulta prévia ao CAFIMP para:

I - realização de pagamentos;
II - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos e respectivos aditamentos, que

envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos;
III - habilitação em processo licitatório.”

CERTIDÃO NEGATIVA

Por meio deste instrumento, certifica-se que o fornecedor identificado pelo CPF nº ***.424.956-**, Nome PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE
SOUSA. não se encontra inscrito no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual de
Minas Gerais – CAFIMP.

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD
CERTIDÃO DO CADASTRO DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL – CAFIMP

www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web Emitido em: 05/05/2026 às 13:41:10 Página 1 de 1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/05/2026 às 13:40) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 050.424.956-81.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

69FA.1D91.7E64.D249 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/05/2026 as 13:40:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=69FA.1D91.7E64.D249&cpfCnpj=05042495681


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA 
 
CPF/CNPJ: 050.424.956-81 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:40:32 do dia 05/05/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: VED7050526134032 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA
CEP 36.730-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS

ADMINISTRAÇÃO 2021 / 2024

ATESTADO DE CAPACIDADE  TÉCNICA 

 
O MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA, com sede na Praça Dirceu de Oliveira Martins, nº. 01, Centro, Pirapetinga -
MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.092.825/0001-49, neste ato representado pelo Exmo Prefeito Sr. LUIZ
HENRIQUE PEREIRA DA COSTA, ATESTA para os devidos fins a CAPACIDADE TÉCNICA da LEILOEIRA
PÚBLICA OFICIAL, PATRíCIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA, JUCEMG nº 945 , por ter organizado e
realizado LEILÃO dos bens móveis e imóveis inservíveis pertencentes ao Município de Pirapetinga na
modalidade Simultâneo (online e presencial concomitante) conforme edital de leilão 001/2022.

Detalhamento dos serviços executados: avaliação dos bens; auxílio a quanto à confecção do edital de leilão;
publicação do edital de leilão, divulgação do leilão, realização do leilão, emissão das fichas e notas de
arrematação, recebimento e orientação aos arrematantes sobre a forma de pagamento do lance ofertado e
quanto a comissão da leiloeira, dentre outros.

Atestamos que a prestação dos serviços foi executada satisfatoriamente, não existindo em nossos registros,
até a presente data,fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

 

 

 

Pirapetinga, 04 de Novembro de 2022. 
 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE PEREIRA DA COSTA 

Prefeito(a) Municipal 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01
TELEFONE (32) 3465-3100 – CNPJ 18.092.825/0001-49

E-mail: administracao@pirapetinga.mg.gov.br

 
Data da realização do leilão: 04/11/2022  

Objetos leiloados: Bens imóveis e Bens móveis  

Quantidade de bens ofertados: 20  

Quantidade de bens arrematados: 16  

Valor da avaliação: R$ 1.775.000,00  

Valor da arrematação: R$ 1.011.700,00 

LUIZ 
HENRIQUE 
PEREIRA DA 
COSTA:680687
86791

Assinado de forma 
digital por LUIZ 
HENRIQUE PEREIRA 
DA 
COSTA:68068786791 
Dados: 2022.11.10
09:47:45 -03'00'



Prefeitura Municipal de Boa Esperança – MG 
Secretaria Municipal de Administração e Comunicação 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Boa Esperança, com sede na Praça Padre Júlio Maria 40, nº - Centro, 

Boa Esperança/, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.239.590/0001-75, neste ato representado pelo Exmo 

Secretário Municipal de Administração e Comunicação Sr WILLIAN CARVALHO OLIVEIRA, 

ATESTA para os devidos fins a CAPACIDADE TÉCNICA da LEILOEIRA PÚBLICA 

OFICIAL, PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA, JUCEMG nº 945, por ter organizado 

e realizado LEILÃO dos bens imóveis inservíveis pertencentes ao Município de Boa Esperança na 

modalidade Simultâneo conforme edital de leilão nº 001/2023. 

Detalhamento dos serviços executados: avaliação dos bens; auxílio a quanto à confecção do edital 

de leilão; publicação do edital de leilão, divulgação do leilão, realização do leilão, emissão das 

fichas e notas de arrematação, recebimento e orientação aos arrematantes sobre a forma de 

pagamento do lance ofertado e quanto a comissão da leiloeira, dentre outros. 

 

Atestamos que a prestação dos serviços foi executada satisfatoriamente, não existindo em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

 

Data da Realização do Leilão: 29/06/2023 13:00:00 

Objetos Leiloados: Bens Imóveis 

Quantidade de Bens Ofertados: 10 

Quantidade de Bens Arrematados: 6 

Valor da Avaliação: R$13.455.220,43 

Valor da Arrematação: R$1.275.180,54 

 

 

Boa Esperança, 03 de abril de 2024. 

 

WILLIAM CARVALHO 

OLIVEIRA:07343040642 

 
 
 

 
Assinado de forma digital por 

WILLIAM CARVALHO 

OLIVEIRA:07343040642 

Dados: 2024.04.03 11:14:29 -03'00' 
 

 

WILLIAN CARVALHO OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração e Comunicação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pça Padre Julio Maria, 40, Boa Esperança/MG, Cep 37170-000 - TELEFAX (35) 3851-0314 1 



  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
O(A) Prefeitura Municipal de Barão de Cocais, com sede na Av. Getúlio Vargas  10, nº - Centro, Barão 

de Cocais/, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.317.685/0001-60, neste ato representado pelo Exmo(a) 

Prefeito(a) Sr(a) Décio Geraldo dos Santos, ATESTA para os devidos fins a CAPACIDADE TÉCNICA 

do(a) LEILOEIRO(A) PÚBLICO(A) OFICIAL, PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA, JUCEMG 

nº 945, por ter organizado e realizado LEILÃO dos bens inservíveis pertencentes ao Município de Barão de 

Cocais na modalidade Online conforme edital de leilão nº 001/2024. 

 
Detalhamento dos serviços executados: avaliação dos bens; auxílio a quanto à confecção do edital de 
leilão; publicação do edital de leilão, divulgação do leilão, realização do leilão, emissão das fichas e 
notas e arrematação, recebimento e orientação aos arrematantes sobre a forma de pagamento do lance 
ofertado e quanto a comissão da leiloeira, dentre outros. 
 
Atestamos que a prestação dos serviços foi executada satisfatoriamente, não existindo em nossos 
registros, até a presente data,  
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 
 

 

Data da Realização do Leilão: 07/06/2024 10:00:00 

Objetos Leiloados: Bens Móveis 

Quantidade de Bens Ofertados: 57 

Quantidade de Bens Arrematados: 57 

Valor da Avaliação: R$743.500,00 

Valor da Arrematação: R$1.643.000,00 

 

 
 

 

 
Barão de Cocais -, 03 de julho de 2024 

 
 

 
 
 

Décio Geraldo dos Santos 
Prefeito(a) Municipal de Barão de Cocais 

 

DECIO GERALDO DOS 
SANTOS:02565198620

Assinado de forma digital por 
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Endereço: Praça São Sebastião, 440 – Centro – Telefones (038) 3725 1105 e 3725 1110 - FAX: (038) 3725 1150 
Email: prefeito@morrodagarca.mg.gov.br 

 
 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
A Prefeitura Municipal de Morro da Garça, com sede na Praça São Sebastião 440, 

nº - Centro, Morro da Garça/, inscrito no CNPJ sob o nº. 17.695.040/0001-06, neste 

ato representado pelo Exmo Prefeito Sr. Márcio Túlio Leite Rocha, ATESTA para 

os devidos fins a CAPACIDADE TÉCNICA da LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, 

PATRICIA GRACIELE DE ANDRADE SOUSA, JUCEMG nº 945, por ter organizado e 

realizado LEILÃO dos bens inservíveis pertencentes ao Município de Morro da Garça 

na modalidade Simultâneo conforme edital de leilão nº 001/2025. 

 
Detalhamento dos serviços executados: avaliação dos bens; auxílio a quanto à 
confecção do edital de leilão; publicação do edital  
de  leilão,  divulgação  do  leilão,  realização  do  leilão,  emissão  das  fichas  e  
notas  de  arrematação,  recebimento  e  orientação  aos  arrematantes sobre a 
forma de pagamento do lance ofertado e quanto a comissão da leiloeira, dentre 
outros. 
 
Atestamos que a prestação dos serviços foi executada satisfatoriamente, não 
existindo em nossos registros, até a presente data,  
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
 

 

Data da Realização do Leilão: 20/02/2025 10:00:00 

Objetos Leiloados: Bens Móveis 

Quantidade de Bens Ofertados: 19 

Quantidade de Bens Arrematados: 18 

Valor da Avaliação: R$245.900,00 

Valor da Arrematação: R$512.482,50 

 

 

 
 

Morro da Garça, 19 de Março de 2025. 
 
 

 
 
 
 

Márcio Túlio Leite Rocha 
Prefeito(a) Municipal de Morro da Garça 

 

 

 

Marcio Tulio Leite 
Rocha:259042216
49

Assinado de forma digital 
por Marcio Tulio Leite 
Rocha:25904221649 
Dados: 2025.03.19 15:46:44 
-03'00'



 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SANTA CRUZ DE MINAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MINAS, com sede na Praça da Liberdade, nº. s/n, Centro, 
Santa Cruz de Minas – MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.615.371/0001-40, neste ato 
representado pelo Exmo.(a) Prefeito(a) Sr.(a) WAGNER DE ALMEIDA, ATESTA para os 
devidos fins a CAPACIDADE TÉCNICA da LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, PATRíCIA 
GRACIELE DE ANDRADE SOUSA, JUCEMG nº 945, por ter organizado e realizado LEILÃO 
dos bens inservíveis pertencentes ao Município de Santa Cruz de Minas na modalidade 
Simultâneo conforme edital de leilão 001/2021. 
 
Detalhamento dos serviços executados: avaliação dos bens; auxílio a quanto à confecção do 
edital de leilão; publicação do edital de leilão, divulgação do leilão, realização do leilão, 
emissão das fichas e notas de arrematação, recebimento e orientação aos arrematantes sobre 
a forma de pagamento do lance ofertado e quanto a comissão da leiloeira, dentre outros. 
 
Atestamos que a prestação dos serviços foi executada satisfatoriamente, não existindo em 
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
 
 

 
 
Data da realização do leilão: 09/12/2021  
 
Objetos leiloados: Bens móveis 
 
Quantidade de bens ofertados: 12 
 
Quantidade de bens arrematados: 12 
 
Valor da avaliação: R$ 196.000,00 
 
Valor da arrematação: R$ 275.000,00 
 
 

 
Santa Cruz de Minas, 09 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 

____________________________________________ 
WAGNER DE ALMEIDA 

Prefeito(a) Municipal 

WAGNER DE 
ALMEIDA:04
499309638

Assinado de forma 
digital por WAGNER DE 
ALMEIDA:04499309638 
Dados: 2021.12.28 
10:28:09 -03'00'









 

   

 

ANEXO III – MODELO DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

Objeto: FUTURA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL COM A FINALIDADE 

DE PREPARAR, ORGANIZAR, DIVULGAR E INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS INSERVÍVEIS E/OU IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA (MG), NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

Ao Agente de Contratação, 

 

Através do presente, Eu Patrícia Graciele de Andrade Sousa, leiloeira oficial, inscrita na 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº 945, data de inscrição: 30/01/2014, 

portadora da Carteira de Identidade nº MG-12.070.431, inscrita no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 050.424.956-81, brasileira, casada, residente e 

domiciliada à Av. Geraldina da Costa Diniz, nº 305, Colonial, Contagem, MG, CEP: 32.044-

280, Tel: (31) 3243-1107 e (31) 9 9235-2905, e-mail: contato@patricialeiloeira.com.br, 

após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresenta 

o pedido de pré qualificação para o credenciamento, nos termos consignados no citado ato 

convocatório e seus anexos, com os quais concordamos plenamente, declarando que 

possuímos estrutura disponível e suficiente com pessoal técnico adequado para a execução 

dos serviços ora propostos. 

 

Comprometemo-nos a fornecer ao Município de Borda da Mata (MG), quaisquer informações 

ou documentos eventualmente solicitados e informar toda e qualquer alteração na 

documentação referente à sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica 

relacionadas às condições de credenciamento. A futura contratação não irá gerar ônus para 

a Administração Pública do Município de Borda da Mata (MG). As despesas decorrentes da 

presente contratação correrão por conta do arrematante. O valor da arrematação do bem 

será depositado em Conta Corrente. O valor da comissão do Leiloeiro será depositado em 

conta indicada diretamente pelo leiloeiro, de sua titularidade, no edital de Leilão. 
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Estamos cientes de que a qualquer momento, o Município de Borda da Mata poderá cancelar 

o credenciamento, e que não há obrigatoriedade de contratação. 

  

Enfim, declara-se ciente de que a contratação dos serviços constantes do Edital, não gera 

qualquer tipo de vínculo empregatício dos profissionais desta empresa com o Município de 

Borda da Mata, razão pela qual, arcaremos com todas as despesas de natureza previdenciária 

e trabalhista ou de eventuais demandas trabalhistas relativas aos profissionais selecionados 

para atendimento do presente credenciamento, inclusive com relação aos demais encargos 

incidentes sobre a prestação do serviço. 

 

 
Contagem – MG, 07 de Maio de 2026. 

 

 

Patrícia Graciele de Andrade Sousa 
Leiloeira Oficial - JUCEMG nº 945 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

Através do presente, Eu Patrícia Graciele de Andrade Sousa, leiloeira oficial, inscrita na 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº 945, data de inscrição: 30/01/2014, 

portadora da Carteira de Identidade nº MG-12.070.431, inscrita no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 050.424.956-81, brasileira, casada, residente e 

domiciliada à Av. Geraldina da Costa Diniz, nº 305, Colonial, Contagem, MG, CEP: 32.044-

280, Tel: (31) 3243-1107 e (31) 9 9235-2905, e-mail: contato@patricialeiloeira.com.br, 

DECLARO, sob as penas da lei: 

 

a). estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

b). não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, na forma do Decreto nº 4.358/2002; 

 

c). não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

d). cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

e). declaração de inexistência de fato superveniente; 
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f). declaração dos proprietários, administradores e dirigentes da entidade, de que não 

ocupam cargo de chefia ou função de confiança na Administração Pública; 

 

g). declaração de Disponibilidade de Aparelhamento e Pessoal Técnico. 

 

 
Contagem – MG, 07 de Maio de 2026. 

 

 

Patrícia Graciele de Andrade Sousa 
Leiloeira Oficial - JUCEMG nº 945 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES TÉCNICAS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

 

Através do presente, Eu Patrícia Graciele de Andrade Sousa, leiloeira oficial, inscrita na 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº 945, data de inscrição: 30/01/2014, 

portadora da Carteira de Identidade nº MG-12.070.431, inscrita no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 050.424.956-81, brasileira, casada, residente e 

domiciliada à Av. Geraldina da Costa Diniz, nº 305, Colonial, Contagem, MG, CEP: 32.044-

280, Tel: (31) 3243-1107 e (31) 9 9235-2905, e-mail: contato@patricialeiloeira.com.br, 

sob as penas da lei: 

 

DECLARO que possuo condições de realizar Leilão on-line, atendendo às seguintes exigências: 

 

I - A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não 

receberam lances após serem ofertados; 

 

II - Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro no 

momento do leilão; 

 

III - Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo "real", via 

internet; 

 

IV - Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior ao 

do último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote; 

 

V - Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do recebimento 

do lance ofertado; 
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VI - Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta compatível, 

que possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita 

a visualização de fotos dos bens ofertados; 

 

DECLARO que divulgarei o evento em endereço eletrônico, bem como em material impresso 

e outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no mínimo, as 

seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do leiloeiro e outros; 

 

DECLARO que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por sua conta, 

inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial ou 

administrativa; 

 

DECLARO CIÊNCIA de que não será devida pela Administração nenhuma comissão ao 

Leiloeiro; 

 

DECLARO que não sou servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou estagiário 

de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do Município; 

 

DECLARO que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação. 

 

DECLARO que TODOS os documentos apresentados são legítimos e autênticos, estando 

sujeito as penalidades previstas no artigo 299 do Código Penal no caso de conteúdo falso. 

 

DECLARO que pela prestação dos serviços, receberei o percentual de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da venda de cada bem alienado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão, 

não cabendo a Prefeitura Municipal, a responsabilidade pela cobrança da comissão devida 

pelo arrematante, nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro(a) oficial para recebê-lo. 

 

Neste mesmo ato, Atestamos que estamos em situação regular para o exercício da profissão, 

não estando destituído/cancelado/irregular ou suspenso do exercício da função de 

Leiloeiro(a) pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

 
 



 

   

 

Contagem – MG, 07 de Maio de 2026. 

 

 

Patrícia Graciele de Andrade Sousa 
Leiloeira Oficial - JUCEMG nº 945 
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ANEXO V - 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – 

LGPD 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

Através do presente, Eu Patrícia Graciele de Andrade Sousa, leiloeira oficial, inscrita na 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº 945, data de inscrição: 30/01/2014, 

portadora da Carteira de Identidade nº MG-12.070.431, inscrita no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 050.424.956-81, brasileira, casada, residente e 

domiciliada à Av. Geraldina da Costa Diniz, nº 305, Colonial, Contagem, MG, CEP: 32.044-

280, Tel: (31) 3243-1107 e (31) 9 9235-2905, e-mail: contato@patricialeiloeira.com.br, 

DECLARA, sob as penas da lei: 

 

I - Que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por seu 

representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que 

tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, 

respondendo pelos danos que possa causar; 

 

II - Que fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais 

e outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade; 

 

III - Que obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 

empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 

necessário, em conformidade com este edital; 
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IV - Que quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

 

V- Que fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a respeito de 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não cumprimento (ainda que 

suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 

Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

 

VI - Que será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 

e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 

imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pelo 

INTERESSADO de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos 

dados pessoais. 

 
Contagem – MG, 07 de Maio de 2026. 

 

 

Patrícia Graciele de Andrade Sousa 
Leiloeira Oficial - JUCEMG nº 945 
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